
E S T A D O 0 0 MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

P O R T A R I A N° 0 0 3 / 2 0 1 6 

Nomeia o Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras providências. 

O P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A , E s t a d o d o 
Maranhão, n o u s o d e s u a s atribuições l e g a i s q u e l h e são c o n f e r i d a s p e l o 
d i s p o s t o n o i n c i s o II d o a r t . 3 7 d a Constituição F e d e r a l , i n c i s o II d o a r t . 1 9 d a 
Constituição E s t a d u a l e L e i Orgânica d o Município, i n c i s o X I d o a r t . 6 7 . 

R E S O L V E : 

A r t . r . N o m e a r J H O N A T A D A CONCEIÇÀO S I L V A - P r e s i d e n t e 
d a Comissão d e Licitação. 

Art.2°. E s t a p o r t a r i a e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação 
n o s p l a c a r e s d a P r e f e i t u r a d e João L i s b o a . 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o M u n i c i p a l d e João L i s b o a , E s t a d o d o 
Maranhão, e m 0 4 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 , 195° a n o d a Independência e 128° d a 
República. 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de JoSo Lisboa - M a - G a b i n e t e cio P r e f e i t o 
.Avenida I m p e r a t r i z , n° 1 3 3 1 , C e n t r o , .JoSo Lisbo.a - M a 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A 
C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

/ C P Í 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A - MARANHÃO 

P R O C E S S O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 2 8 / 2 0 1 6 

O B J E T O : LOCÃÇÂO D E IMÓVEL PÃRÃ FUNCIONÃMENTO DÃ U N I D A D E BÃSICA D E 
SAÚDE D O P O V O A D O C E N T R O D O T O I N H O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A - M A . 

AUTUAÇÃO 

H o j e , n e s t a c i d a d e n a s a l a d a Comissão P e r m a n e n t e d e licitação d a P r e f e i t u r a 
M u n i c i p a l d e João L i s b o a Maranhão, a u t u o o P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o q u e a d i a n t e s e vê, 
d o q u e , p a r a c o n s t a r , l a v r e i e s t e t e r m o . E u , J h o n a t a d a Conceição S i l v a , P r e s i d e n t e d a 
Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação, a s u b s c r e v o . João L i s b o a , 0 5 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 

J h o n a ^ a a - C o n c e i ç ã o S i l v a 
Presidente daXjdmissão Permanente de Licitação 

A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a - M A , C E P : 6 5 9 2 2 - 0 0 0 . F o n e : ( 0 9 9 ) 9 1 0 7 - 0 6 6 9 
C N P J : 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 



0-
E S T A D O D O MARANHÃO 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J Q A Q L I S B O A 
D E P A R T A M E N T O D E C O N T A B I L I D A D E 

C E R T I D Ã O 

/ C P I A 

. . J L • 

P a r a : 
COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO - C P L 

M A N O E L A G U I A R R E I N A L D O , C o n t a d o r , i n s c r i t o n o C R C s o b o n.° 8 5 9 6 - M A , 

responsável p e l a escrituração e demonstração contábil d e execução f i n a n c e i r a e 

orçamentária d a P R E F E I T U R A D E JOÃO L I S B O A - M A . 

C E R T I F I C A : 

Q u e r e v e n d o a L e i Orçamentária, p a r a vigência n c exercício d o a n o 2 0 1 6 , 

v e r i f i c o u dotação orçamentária c o n s i g n a d a c o m s a l d o s u f i c i e n t e p a r a o c u m p r i m e n t o d o s 

e n c a r g o s a s e r e m a s s u m i d o s n o p r o c e s s o licitatório p a r a : 

O b j e t o : Locação d e imóvel, p a r a o f u n c i o n a m e n t o d o P o s t o d e Saúde n c P o v o a d o C e n t r o 

d o T o i n h o , d e s t e Município, s o b a s e g u i n t e r u b r i c a : 

Órgão 

P r o g . d e 

T r a b a h o 

Dotação 

Descrição 
E l e m e n t o 

D e s p e s a 
V a l o r 

F U N D O M U N . 

D E SAÚDE 
1 0 . 3 0 1 . 0 0 6 9 . 2 - 0 5 8 

F u n c i o n a m e n t o d a Gestão d a 

Atenção Básica 
3 . 3 . 9 0 . 3 6 9 . 4 5 6 , 0 0 

J o ^ j J s b Q a - = - M A , - 0 5 d 

•íoel A g u i a r R e i n a l d o 

C o n t a d o r - C R a M A - 8 5 9 6 
C P F 7 7 0 . 0 1 2 . 0 6 3 - 3 4 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÀO L I S B O A 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

P O R T A R I A N° 0 0 8 / 2 0 1 3 

N o m e i a c o r d e n a d o r d e d e s p e s a s d a S e c r e t a r i a 
Miínicipal d e Saúde e F u n d o M u n i c i p a l c e Saúde 

O P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A , E s l a c J o d o Maranhão 
n o u s o d e s u a s a t n b u çôes l e g a i s q u e m e são c o n f e r i d a s p e l o d i s p o s t o n o 
i n c i s o II d o a n 3 ^ d a Constituição F e d e r a i e m c i s o H d o a r t 1 9 d a Constituição 
E s t a d u a ! e m c i s c X I d o a r t 6 4 d a L e i Orgânica d o M u n i c i p i o 

A r t ' i ' N o t r e a ' - - C L E O N A L D O P E R E I R A D I N I Z - Secretáno 
M u n i c i p a l d e Saúde O R D E N A D O R D E D E S P E S A S d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e 
Saúde e F u n d o M u n i c i p a i d e Saúde 

A r t 2' E s t a P o r t a r i a e n u a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação n o s 
p l a c a r e s d a P r e f e i t u r a o e João L i s b o a r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s à d a t a d e 0 2 d e 
j a n e T O d e 2 0 1 3 

G a b i^.ete d o P r e f e T o M u n i c i p a i d e João u i s b o a , E s t a d o d o Maranhão, 

e m 0 2 d e j a n e n o d e 2 0 " ! 3 , 1 9 2 ^ a r e d a inoependência e 125° d a R e p u b l i c a 

R E S O L V E 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Jcão Lisboa - fVla - G a b i n e t e d o P r e f e i t o 
A v e n i d a i m p e r a t n j , n« 1 3 3 1 , C e n t r o , João Lisboa • M a 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C P A L D E JOÃO L I S B O A 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

D E C R E T O N O 0 0 5 , 1 5 d e j a n e i r o d e 2 0 1 3 . 

D e c r e t o M u n i c i p a l q u e dispõe s o b r e 
o s o r d e n a d o r e s d e d e s p e s a n o 
âmbito d o P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l , 
e dá o u t r a s providências. 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A , E S T A D O D O MARANHÃO, 
J A I R O M A D E I R A D E C O I M B R A , n o u s o d e s u a s atribuições l e g a i s , b e m -
c o m o a o q u e e s t a b e l e c e o i n c i s o I V d o a r t . 5 4 d a L e i Orgânica M u n i c i p a l . 

D E C R E T A : 

A r t . 1.° - São O r d e n a d o r e s d e d e s p e s a s d a s U n i d a d e s 
Orçamentárias d o P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l : 

N . 
0 

N o m e d a U n i d a d e Orçamentária O r d e n a d o r d e D e s p e s a 

0 1 G a b i n e t e d o P r e f e i t o Secretário M u n . A d m . 
P l a n e j a m e n t o e Finanças. 

0 2 G a b i n e t e d o V i c e - P r e f e i t o V i c e - P r e f e i t o _ 
0 3 S e c r e t a r i a M u n . d e A d m . P l a n e j a m e n t o e Secretário M u n . d e 

Finanças. A d m . P l a n e j a m e n t o e 
Finanças 

: 0 4 S e c r e t a r i a M u n . d e A g r i c u l t u r a , Produção Secretária M u n . d e 
e M e i o A m b i e n t e A g r i c u l t u r a , Produção e 

M e i o A m b i e n t e 
0 5 S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e D e s e n v o l v i m e n t o Secretária M u n i c i p a l d e 

S o c i a l e C i d a d a n i a D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l e 
C i d a d a n i a 

\6 S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Educação e Secretário M u n i c i p a l d e 
i C u l t u r a Educação e C u l t u r a 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e I n f r a E s t r u t u r a Secretário M u n i c i p a l d e 
\ I n f r a E s t r u t u r a 

0 8 S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Indústria e Secretário M u n i c i p a l d e 
1 Comércio Indústria e Comércio. 

"Õ9~ S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E s p o r t e s , T u r i s m o Secretário M u n i c i p a l d e 
e L a z e r . E s p o r t e s , T u r i s m o e L a z e r , 

1 0 S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Saúde Secretário M u n i c i p a l d e 
i 
1 Saúde 

Prcítiiura M u n i t i p a l de João 1 islxia ~ (labincic do PiViCIlO 

A v . Imperatriz. 1 .>3 1 Ceniro é L P 05 .9 . :2-()()o 



1 1 

1 2 

E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C P A L D E JOÃO L I S B O A 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

C o n t r o l a d o r l a G e r a l d o Município Secretário M u n i c i p a l d e 
Administração 
P l a n e j a m e n t o e Finanças 

P r o c u r a d o r i a G e r a l d o Município Secretário M u n i c i p a l d e 
Administração 
P l a n e j a m e n t o e Finanças 

A r t . 2 . o - O S e c r e t a r i o M u n i c i p a l d e Administração, P l a n e j a m e n t o 
e Finanças é o responsável p e l a e f e t i v a arrecadação e r e c o l h i m e n t o a o 
Erário d o s t r i b u t o s d e competência d o Município. 

A r t . 3 . ° - U n i d a d e Orçamentária q u e v e n h a a s e r c r i a d a o u 
e l e v a d a a condição d e S e c r e t a r i a M u n i c i p a l terá p o r o r d e n a d o r d e d e s p e s a 
o t i t u l a r d a r e s p e c t i v a p a s t a . 

A r t . 4 . ° - O s O r d e n a d o r e s d e D e s p e s a d e q u e t r a t a e s t e D e c r e t o 
serão n o m e a d o s p o r P o r t a r i a e d i t a d a p e l o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o 
M u n i c i p a l . 

A r t . 5 .° - É v e d a d o a o O r d e n a d o r d e D e s p e s a s u b s t a b e l e c e r o u 
d e l e g a r o e n c a r g o d e o r d e n a d o r d e d e s p e s a a q u e t e n h a s i d o n o m e a d o . 

A r t . 6 . ° - A s r e g r a s d e o r d e n a m e n t o d e d e s p e s a e d e f l u x o d e 
p r o c e s s a m e n t o d e d e s p e s a s são a s c o n s t a n t e s d e a t o f o r m a l e d i t a d o p e l o 
p o d e r e x e c u t i v o M u n i c i p a l . 

A r t . 7 . o - E s t e D e c r e t o e n t r a r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a 
publicação, r e v o g a n d o - s e a s disposições e m contrário. 

A r t . 8 .° - A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a execução d e s t e D e c r e t o 
correrão p o r c o n t a d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Administração P l a n e j a m e n t o 
e Finanças. 

A r t . 9 . o - F i c a o C h e f e d e G a b i n e t e d o P r e f e i t o responsável p e l a 
publicação d e s t e D e c r e t o e m j o r n a l d e circulação l o c a l e n o Diário O f i c i a l 
d o E s t a d o d o Maranhão, s e m prejuízo d a comunicação a o T r i b u n a l d e 
C o n t a s d o E s t a d o d o Maranhão, e n c a r g o e s t e q u e ficará s o b a 
r e s p o n s a b i l i d a d e d e c a d a o r d e n a d o r d e d e s p e s a . 

Prefeitura Munic ipa l de .loáo Lisboa ~- ( iabii iete do Prefeito 

A \  imperatriz . I.L>I C e n i r o C F P 65 .92: -0 i iU 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C P A L D E JOÃO L I S B O A 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o M u n i c i p a l d e João L i s b o a , E s t a d o d o 
Maranhão, e m 1 5 d e j a n e i r o d e 2 0 1 3 , 192.° a n o d a Independência e 
1 2 5 . 0 ( j a República. 

k D E I R A D E 
P r e f e i t o M u n i c i p a 

Prele i iura .Municipal de Joílo Lisboa Gabinete do Prefeito 

A v . Imperatriz. 1331 Centro C E P 6.5.922-000 



D 

E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D L J O Ã O L I S B O A 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D L SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO 

O SECRETÃRIO MUNIClPÃL D E SÃÚDE d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João Lisboa-MÃ, n o 
u s o d e s u a s atribuições l e g a i s , e e m c o n f o r m i d a d e d o Ãrt. 3 8 d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 d e 
2 1 . 0 6 . 9 3 , a l t e r a d a p e l a L e i n° 8 . 8 8 3 . 9 4 e a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 d e 2 7 / 0 5 / 9 8 . 

ÃUTORIZA: 

Ã a b e r t u r a d o P r o c e s s o Ãdministrativo p a r a DISPENSÃ D E LICITÃÇÃO, c o n f o r m e Ãrt. 2 4 , 
I n c . X d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 d e 2 1 . 0 6 . 1 9 9 3 , p a r a o O B J E T O a s e g u i r e s p e c i f i c a d o c o n f o r m e o s 
d a d o s a d i a n t e c o m o o b j e t i v o d e i n s t r u i r p r o c e s s o . 

0 1 . O b j e t o : LOCAÇÃO D E IMÓVEL PÃRÃ F U N C I O N A M E N T O DÃ U N I D A D E BÃSICÃ D E 
SÃÚDE D O P O V O A D O C E N T R O D O T O I N H O MUNICÍPIO D E JOÃO LISBOA-MÃ. 

0 2 . U n i d a d e : S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E SAÚDE 

0 3 . Dotação Orçamentária: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0069.2-058 - Funcionamento da Gestão da Atenção Básica 
3.3.90.36 

0 4 . F o n t e d e R e c u r s o s : T E S O U R O M U N I C I P A L 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - MÃ, e m 2 5 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 

C l e o n a l d o Pèrelra D i n i z 
Secretário Municipal de Saúde 

A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a - M A , C E P : 6 5 9 2 2 - 0 0 0 , F o n e : ( 0 9 9 ) 9 1 0 7 - 0 6 6 9 
C N P J : 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E SAÚDE 

E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 

L O C ã Ç Ã O d e i m ó v e l P Ã R Ã F U N C I O N Ã M E N T O D Ã U N I D Ã D E B Ã S I C Ã D E S A Ú D E D O 

P O V O A D O C E N T R O D O T O I N H O M U N I C Í P I O D E J O Ã O L I S B O A - M Ã . 

P R O C E S S O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 2 8 / 2 0 1 6 

Ã Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a , e m 
a t e n d i m e n t o à solicitação d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Saúde, q u e LOCÃÇÃO D E IMÓVEL 
P A R A F U N C I O N A M E N T O DÃ UNIDÃDE BÃSICÃ D E SAÚDE D O P O V O A D O C E N T R O 
D O T O I N H O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A - MÃ, v e m p r o c e d e r à a b e r t u r a d e u m 
p r o c e s s o d e D I S P E N S A d e Licitação, f u n d a m e n t a d o n o Ãrt. 2 4 , I n c . X d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , 
a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 . 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - MÃ, e m 2 5 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 

A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a - M A , C E P : 6 5 9 2 2 - 0 0 0 , F o n e : ( 0 9 9 ) 9 1 0 7 - 0 6 6 9 
C N P J : 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E SAÚDE 

T E R M O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO 

A S r a . C a r l a F e r n a n d e s R o c h a A m o r i m C o o r d e n a d o r a d e Atenção Básica d e João L i s b o a 
- M A , n o u s o d e s u a s atribuições l e g a i s , v e m m a n i f e s t a r - s e n o s e n t i d o d a contratação 
r e f e r e n t e a o p r o c e s s o a s e g u i r d i s c r i m i n a d o , d e a c o r d o c o m o d i s p o s t o n o A r t . 2 4 , I n c . X 
d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 . 

I - Cláusulas d o C o n t r a t o 

1 . P r o c e s s o d e D I S P E N S A n° 0 2 8 / 2 0 1 6 

2 . J u s t i f i c a t i v a : A r t . 2 4 , I n c . X d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 

3 . O b j e t o : LOCAÇÃO D E IMÓVEL PÃRÃ F U N C I O N A M E N T O DÃ UNIDÃDE BÃSICÃ D E 
SÃÚDE D O P O V O A D O C E N T R O D O T O I N H O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A - M A . 
4 . C o n t r a t a n t e : P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - MÃ 

5 . C o n t r a t a d o : José A l m e i d a S a n t o s . 

6 . P r a z o d e Vigência: 2 8 / 0 1 / 2 0 1 6 a 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 

7 . Contraprestação M e n s a l R $ 7 8 8 , 0 0 ( s e t e c e n t o s e o i t e n t a e o i t o r e a i s ) . 

8 . V a l o r d o C o n t r a t o : R $ 9 . 4 5 6 , 0 0 ( n o v e m i l , q u a t r o c e n t o s e c i n q u e n t a e s e i s r e a i s ) . 

J U S T I F I C A T I V A D A CONTRATAÇÃO 

E m v i r t u d e d a S e c r e t a r i a d e Saúde d o M u n i c i p i o d e João L i s b o a - MÃ, n e c e s s i t a r 
d a locação d e u m imóvel p a r a o f u n c i o n a m e n t o d e u m a U n i d a d e Básica d e Saúde n o 
P o v o a d o C e n t o d o T o i n h o , v i u - s e o b r i g a d a a r e c o r r e r d a d i s p e n s a d e licitação c o m 
f u n d a m e n t o n o Ãrt. 2 4 I n c . X d a l e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . Após a l g u m a s incursões p a r a a locação d o 
imóvel p a r a e s t e f i m , t o m o u c o n h e c i m e n t o d e u m imóvel c a p a z d e a t e n d e r a s 
n e c e s s i d a d e s d o M u n i c i p i o , e s s e é o m o t i v o g e r a d o r d a d i s p e n s a , q u e t e m f u n d a m e n t o 
l e g a l n o A r t . 2 4 , I n c . X d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

A contratação será e f e t u a d a p a r a u m período d e 1 2 ( d o z e ) m e s e s . 
Ã j u s t i f i c a t i v a p a r a a utilização d e s t a hipótese é a n e c e s s i d a d e d e locação d e u m 

imóvel b e m l o c a l i z a d o e c o m espaço a m p l o p a r a o f u n c i o n a m e n t o d a U n i d a d e Básica d e 
Saúde n o P o v o a d o C e n t o d o T o i n h o , s e n d o o imóvel e s c o l h i d o , a d e q u a d o , p o i s está 
l o c a l i z a d o n o P o v o a d o C e n t r o d o T o i n h o , e a t e n d e r a o s r e q u i s i t o s necessários p a r a o 
d e s e n v o l v i m e n t o d a s a t i v i d a d e s d a U n i d a d e Básica d e Saúde. 

RAZÃO D A E S C O L H A D O IMÓVEL 

O imóvel é c o n s i d e r a d o a d e q u a d o , p o i s está b e m l o c a l i z a d o , e s t r u t u r a d o e é d e 
fácil a c e s s o a o s m o r a d o r e s d o P o v o a d o C e n t r o d o T o i n h o . 

A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a - M A , C E P : 6 5 9 2 2 - 0 0 0 , F o n e : ( 0 9 9 ) 9 1 0 7 - 0 6 6 9 
C N P J : 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 



J U S T I F I C A T I V A D O S PREÇOS 

O s v a l o r e s c o n t r a t a d o s estão compatíveis c o m o s v a l o r e s d e m e r c a d o , c o n f o r m e 
l e v a n t a m e n t o d e preços e l a u d o d e avaliação d o imóvel: 

V a l o r M e n s a l : R $ 7 8 8 , 0 0 ( s e t e c e n t o s e o i t e n t a e o i t o r e a i s ) . 

V a l o r d o C o n t r a t o : R $ 9 . 4 5 6 , 0 0 ( n o v e m i l , q u a t r o c e n t o s e c i n q u e n t a e s e i s r e a i s ) . 

A s s i m , d i a n t e d o e x p o s t o , e m i t i m o s a p r e s e n t e Declaração d e D I S P E N S A a s e g u i r : 

A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a - M A , C E P : 6 5 9 2 2 - 0 0 0 , F o n e : ( 0 9 9 ) 9 1 0 7 - 0 6 6 9 
C N P J : 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 



» S M " T Í P Ú B L I C A F E ' D Í R A T I V Ã " D O B R A S I L 

. E S T A D O D O M A R A N H Ã O 
G E R Ê N C I A D E E S T A D O D A S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O 
W A I 9 0 2 9 0 8 1 1 1 

V A L I D A E M T O D O Q TERRITÓRIO N A C I O N A l 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO 1 4 / 0 7 / 2 0 0 5 " 

REGISTRO 

GERAL 0 2 9 4 1 7 0 5 2 0 0 5 - 6 
NOME 

J O S E A L M E I D A S A N T O S 

FILIAÇÃO ;, • , . '.1 

I 2 í l f A L M ^ ? f ° ' " ^ ^ " ^ ^ J O A Q U I N A j 

NATURALIDADE - • T l ' 

MARABÁ - P A 7 ' - - V T 

DOC. ORIGEM . - . 

C A S A M . N . 6 0 5 F L S . 0 2 8 L I V . 0 3 

CPF 
0 8 0 8 1 6 8 9 3 - 2 0 

SAO LUlS-MA 
P - 5 

O H L A N O O T R M T A AI»OUCMe 

'«SSINATURA DO DIRETOR 

DATA DE NASCIMENTO 

2 9 / 0 6 / 1 9 4 0 

y i A - O i 



= = = r 3 r : : - z : : : : : 7 = : : = : f : ; p i 

C O N T F b \ T O P A R T I C U L A R D E C O M P R O M I S S O D E C O M P R A E V E N D A ^ 

P e l o p r e s e n t e c o n t r a t o p a r t i c u l a r d e c o m p r o m i s s o d e c o m p r a e v e n d a d e u m l a d o o S r . 
EDÉVALDO L E I T E S I L V A , B r a s i l e i r o , P o r t a d o r d o R G n° 1 . 5 8 8 . 7 4 6 S S P / M A e C P F 2 5 6 . 5 3 1 . 9 9 3 -
2 0 . E s u a e s p o s a a S r a . S I L V A N A S O U S A S I L V A , p o r t a d o r a d o R G 3 8 8 5 4 6 9 4 - 8 S S P / M A e C P F 
7 3 5 3 2 3 . 3 9 3 - 1 5 , a m b o s r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o s n a R u a P r i n c i p a l , P A P i n g o d e O u r o - S e n a d o r L a 
R o q u e / M A . S e C o m p r o m e t e a v e n d e r c o m o d e f a t o V E N D E U p a r a o S r . o S r . JOSÉ ALMÉIDÂ 
S A N T O S * B r a s i l e i r o , P o r t a d o r d o R G n ? 0 2 9 4 1 7 0 5 2 0 0 5 - 6 S S P / M A e C P F 0 8 0 . 8 1 6 . 8 9 3 - 2 0 . Resideníi 
e d o m i c i l i a d o n a R u a P r i n c i p a l , 2 6 6 - P o v o a d o N o v a Brasília - S e n a d o r L a R o q u e / M A . Têm c o m o 
c e r t o e a j u s t a d o o p r e s e n t e C o m p r o m i s s o d e C o m p r a e V e n d a d o s s e g u i n t e s b e n s : 

U M I M Ó V E L ( C A S A ) . L o c a l i z a d o n a R u a N o v a , 9 2 - P o v o a d o C e n t r o d o T o i n h o -
- S e n a d e r L a R o q u e / M A . c o m o s i | r a i t c s e medidás f ^ u i n t e s : F r e n t e n ^ j n d o 0 8 : 0 0 M t s 
( O i t o m e t r o s ) l i m i t a n d o c o m a R u a N o v a , L a t e r a l D i r e i t a Miáíindo 4 0 : 0 0 M t s ( Q u a r e n t a M e t r o s ) 
l i m i t a n d o c o m o S r . G i l b e r t o d e t a l ; L a k r a l E s q u e r d a m e d i n d o 4 0 : 0 0 M i s ( O u a r e o t a m e t r o s ) 
l i m i t a n d o c o m o S r . C l e i s o n d e t a l ; F u n d o 0 8 : 0 0 M t s ( O i t o M e t r o s ) . 

C L A U S U L A P R I M E I R A - Q preço t o t a l d a v e n d a o r a e f e t u a d a f o i d e R $ 1 3 . 6 0 0 , 0 0 ( T r e z e M i l e 
Seisç^tés R e a i s ) o s q u a i s fe>ram p a g o s n a s s e g u i n t e s condições. O Pagãmente f o i efetiyadê a vistã. 

C L A U S U L A S E G U N D A - S e e x i s t t i r i m p o s t o q u e s e j a m o u vçnhiun a s e r lançados sobrô O bém p r a 
doràvãitte, a p a r t i r d e s t e cqntriattq-, â|rãó p a g o s exehisivâmente p e l o c o m p r a d o r d e n t r o dós rèspeetivos 
v e n c i m e n t o s , e m b o r a s e j a m lançados e m n o m e d o v e n d e d o r ; 

C L A U S U L A T E R C E I R A - o c o m p r a d o r ê O u t o r g a d o a q u e m s e r e f e r e a m p l o s p o d e r e s , e m c a r a c t e r 
reyogável e retratáveis pãrà t r a n s f t f i f e s t e b e m a q u e m i n t e r f e s a f . 
C L A U S U L A Q U A R T A - O preasçnte C o n ^ o P a r t i c u l a r o b r i g a e m t o d a s a s c l a u s u l a s , t a n t o a s p a r t e s 
c o n t r a t a n t e , c o m o s e u s sucessoreâ e h e r d e i r o s . 

C L A U S U X A Q U I N T A - Corrérão p o r c o n t a d o c o m p r a d o r t o d a s a s d e s p e s a s d e s t e c o n t r a t o páiticular dç 
c o m p r o m i s s o d e c o m p r a e vènda* t e m e o m o e m t o d a s a s despestó c o m e s c r i t u r a s d e f i n i t i v a s c o i r i 
exceçio d o s i m p o s t o s q u e , p o r força d a l e i c o m p e t i r e m s e u s p a g a m e n t o s a o s p r o m i t e n t e s v e n d e d o r . O 
^ " " ' p f f l f l " ' " é-dente e^stá d e ^ ô r ^ . 

O p r e s e n t e c o n t r a t o é p a s s a d o e m d u a s ( 0 2 ) yiás dé i g u a l t e o r e f o r m a , e s t a n d o a p r i m e i r a v i a 
s e l a d a d e a c o r d o c o m a tô VíftBtttè d o g a l g e s u a s j 

a c e i t o p e l a s p a r t e s q u e o a s s i n a m n a presença d e d u a s tfâtemunhas d a s m e s m a s p , . q u a l f o i 

i £ O O 
• E o C O o 
í S - í í ' ^ í o 

João L i s b o a - M A , 1 9 d e a g o s t o d e 2 0 0 9 . 

J2 
c 5 EVendedor: 

1 1 B Q 

' - A T - Ç > 

/'•" 

F ^ 
E D E V A L D O L E I T E S I L V A 

§ S '^iposa do Vendedor: _ )ky\ 

Comprado, 

4 ? ^ ^ S I L V A N A S O U S A S E L V A 

1 ^ 0^/uu<M^<^-
f / J C g S E A L M E I D A S A N T Q S 
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' E S T A D O D O MARANHÃO 
P O D E R JUDICIÁRIO 

C O M A R C A D E JOÃO L I S B O A 
FÓRUM D E S . N I C O L A O D I N O D E C A S T R O E C O S T A 

S E C R E T A R I A J U D I C I A L D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

C E R T I D À O 

U S A N D O d a f a c u l d a d e q u e m e c o n f e r e a l e i , C E R T I F I C O a r e q u e r i m e n t o 

d a p a r t e i n t e r e s s a d a , q u e r e v e n d o n e s t a S e c r e t a r i a J u d i c i a l d e Distribuição a m e u c a r g o , a r q u i v o s , 

d o mês d e a g o s t o d e 1 9 9 1 até a p r e s e n t e d a t a 2 7 / 0 1 / 2 0 1 6 . ás 1 1 h 2 6 m i n , n e l e s c o n s t a t e i | 

INEXISTÊNCIA D E ACÃO CÍVEL (Execução P a t r i m o n i a l ) e m f a c e d e J O S E A L M E I D A S A N T O S . 

b r a s i l e i r o , c a s a d o , l a v r a d o r , n a t u r a l d e Marabá/PA, p o r t a d o r a d o R G 0 2 9 4 1 7 0 5 2 0 0 5 - 6 S S P / M A , 

C P F n°. 0 8 0 . 8 1 6 . 8 9 3 - 2 0 , f i l t io d e M o i s e s C a r n e i r o d o s S a n t o s e J o a q u i n a A l v e s A l m e i d a , c o m 

endereço n a R u a P r i n c i p a l , s / n . C e n t r o d o T o i n h o , próximo à A s s e m b l e i a d e D e u s , n e s t e m u n i c i p i o . 

c a r g o é a única e x i s t e n t e n e s t a c i d a d e e C o m a r c a d e João L i s b o a / M A . O r e f e r i d o é v e r d a d e e d o u 

fé. D a d a e p a s s a d a a p r e s e n t e Certidão n e s t a S e c r e t a r i a J u d i c i a l a o s 2 7 ( v i n t e e s e t e ) d i a s d o mês 

d e j a n e i r o d o a n o 2 0 1 6 ( d o i s m i l e d e z e s s e i s ) . E u , S e r g i o S o u z a d e C a s t r o , d ig i t e i . 

C E R T I F I C O f i n a l m e n t e , q u e a S e c r e t a r i a J u d i c i a l d e Distribuição a m e u 

João L i s b o a , 15 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 

I ! N I A / F S I U 
/ a r y e n t i a J u d i r i ^ l Secretário J u d i c i a l d a 2^ V a r a e Distribuição 

Matricula T J M A 149237 vc^;» S ^ f c O W l R C A DE JOÃO LISBOA 
Secre tar ia Judic ia l 

m 

S E C R E T A R I A JUDICIAL DA DISTRIBUIÇÃO 
Praça Rua Tiradentes, s/n.°, Mutirão - João Lisboa 

Fone/Fax: (99) 3535-1025 CEP: 65.922-000 



E S T A D O D O I V I A R A N H A O 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 

S E C R t l A R I A O E FINANÇAS 
D E P A R T A M E N T O D E T R I B U T O S 

C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o s M u n i c i p a i s 

N r . : 1 5 3 

Certidão f o r n e c i d a p a r a : ~ 

J O S E A L M E I D A S A N T O S 

Código: 2 8 4 2 . 

C N P J / C P F N°: 0 8 0 8 1 6 8 9 3 2 0 ^ .^-^C-^---^ 

ENDEREÇO: R U A N O V A 9 2 P O V . C E N T R O D O T O I N H O JOÃO L I S B O A 

C e r t i f i c a m o s q u e , r e v e n d o o s a r q u i v o s f i s c a i s c o m p e t e n t e s r e f e r e n t e s a o s exercícios 

a n t e r i o r e s e o a r u a l , NÃO E X I S T E M penciências d e n a t u r e z a tributária e não tributária e m 

n o m e d o r e q u e r e m t e , p e l o q u e , e x p e d i m o s a p r e s e n t e Certidão c o m p r a z o , n a f o r m a d a L E I 

N° 0 1 0 8 / 2 0 0 7 D E 2 8 D E D E Z E M B R O D E 2 0 0 7 , r e s s a l v a n d o o d i r e i t o d a F a z e n d a Pública 

M u n i c i p a l d e i n s c r e v e r e c o b r a r débitos a i n d a não r e g i s t r a d o s o u q u e v e n h a m a s e r 

a p u r a d o s . 

Certidão p e d i d a e m 2 7 / 0 1 / 2 0 1 6 1 0 : 5 0 : 1 4 

E s t a Ce-iidãG t e r r : v a l i d a d e até 2 7 / 0 3 / 2 0 1 6 

S u p . d e F i s c o i i z . T r i b u t a r i a 

Q u a l q u e r r a s u r a J J e m e n d a t o . n a ró e s t e d o c u m e n t o inválido 

edvi l son / 



P A R A S U A SEGURANÇA: | Í 
E s t e car tão e s t a b l o q u e a d o . R f l l 

C a s o o d e s b l o q u e i o n ã o s e j a e f e t u a d o | 

e m a té 9 0 d i a s , e s t e p lást ico se rá 

a u t o m a t i c a m e n t e d e s a t i v a d o . ^ 

4 0 1 1 . . a ^ í í ^ b o A T É :.í 

' ^ ' ' . C / f ó I 
J C S , 2 ' E 4 ; | ^ Í C A S Ã I T Ó ^ 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A í ' ^ 

^ ^ ^ ^ C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

DECLARAÇÃO D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO 

O P r e s i d e n t e d a Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e 
João L i s b o a Maranhão n o u s o d e s u a s atribuições l e g a i s e c o n s i d e r a n d o o q u e c o n s t a 
d e s t e P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o d e D i s p e n s a d e Licitação n° 0 2 8 / 2 0 1 6 - S e c r e t a r i a 
M u n i c i p a l d e Saúde v e m e m i t i r a p r e s e n t e declaração d e D I S P E N S A D E LICITAÇÃO, 
f u n d a m e n t a d a n o A r t . 2 4 , I n c . X d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 p a r a 
LOCAÇÃO D E IMÓVEL P A R A F U N C I O N A M E N T O D A U N I D A D E BÁSICA D E SAÚDE D O 
P O V O A D O C E N T R O D O T O I N H O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A - M A , c o n f o r m e 
a b a i x o : 

C o n t r a t a d o ( a ) : José A l m e i d a S a n t o s , b r a s i l e i r o , c a s a d o , i n s c r i t o n o C P F n° 0 8 0 . 8 1 6 . 8 9 3 -
2 0 , R G n° 0 2 9 4 1 7 0 5 2 0 0 5 - 6 S E S P / M A , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a à R u a P r i n c i p a l n° 2 6 6 , 
P o v o a d o N o v a B r a s i l i a - João L i s b o a - M A . 

Vigência d o C o n t r a t o : 2 8 / 0 1 / 2 0 1 6 à 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 . 

V a l o r d o C o n t r a t o : R $ 9 . 4 5 6 , 0 0 ( n o v e m i l , q u a t r o c e n t o s e c i n q u e n t a e s e i s r e a i s ) . 

A s s i m , n o s t e r m o s d o A r t . 2 6 d a L e i F e d e r a l 8 . 6 6 6 / 9 3 , c o m s u a s alterações 
p o s t e r i o r e s e a t u a l i z a d a s p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 , v i m o s c o m u n i c a r a S e n h o r Secretário 
M u n i c i p a l d e Saúde d e João L i s b o a - M A d a p r e s e n t e declaração, p a r a q u e p r o c e d a s e d e 
a c o r d o , a d e v i d a ratificação. 

João L i s b o a - M A , 2 5 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 

J h o n a t a j K U C o n c e i ç ã o S i l v a 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a - M A , C E P : 6 5 9 2 2 - 0 0 0 , F o n e : ( 0 9 9 ) 9 1 0 7 - 0 6 6 9 
C N P J : 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

P O R T A R I A N° 2 3 7 / 2 0 1 3 

N o m e i a P r o c u r a d o r i a G e r a l . 

O P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A E s t a d o d o Maranhão, 
n o u s o d e s u a s atribuições l e g a i s , q u e l h e são c o n f e r i d a s p e l o d i s p o s t o n o 
i n c i s o I I d o a r t , 3 7 d a Constituição F e d e r a l , e i n c i s o 11 d o a r t 1 9 d a Constituição 
F e d e r a l e i n c i s o X I d o a r t 6 7 d a L e i Orgânica d o Município. 

R E S O L V E 

A r t 1° N o m e i a A N T O N I O A L V E S D E S O U Z A JÚNIOR - P r o c u r a d o r 
G e r a l d o Município. 

A r t 2° E s t a P o r t a r i a e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação n o s 
p l a c a r e s d a P r e f e i t u r a d e João L i s b o a . 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o M u n i c i p a l d e João L i s b o a . E s t a d o d o Maranhão, 
e m 0 5 d e a b r i l d e 2 0 1 3 , 192° a n o d a Independência e 125° d a R e p u b l i c a . 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M a - G a b i n e t e d o P r e f e i t o 
A v e n i d a I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a - M a 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A 
P R O C U R A D O R I A G E R A L D O M U N I C Í P I O 

, A ? . 

- V 

E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 

P R O C U R A D O R I A G E R A L D O MUNICÍPIO 

P A R E C E R JURÍDICO 

P R O C E S S O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 2 8 / 2 0 1 6 

P r o c e d i d a à análise d a documentação a c o s t a d a a o s a u t o s d o P r o c e s s o 
A d m i n i s t r a t i v o d e D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 2 8 / 2 0 1 6 , d e s t i n a d o LOCAÇÃO D E 
I M Ó V E L P A R A F U N C I O N A M E N T O D A U N I D A D E B A S I C A D E S A Ú D E D O P O V O A D O 

C E N T R O D O T O I N H O M U N I C Í P I O D E JOÃO L I S B O A - M A , d e p r o p r i e d a d e d o S r . José 
A l m e i d a S a n t o s , b r a s i l e i r o , c a s a d o , i n s c r i t o n o C P F n° 0 8 0 . 8 1 6 . 8 9 3 - 2 0 , R G n° 
0 2 9 4 1 7 0 5 2 0 0 5 - 6 S E S P / M A , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a ã R u a P r i n c i p a l n° 2 6 6 , P o v o a d o 
N o v a Brasília - João L i s b o a - M A . V a l o r d o c o n t r a t o : R $ 9 . 4 5 6 , 0 0 ( n o v e m i l , q u a t r o c e n t o s 
e c i n q u e n t a e s e i s r e a i s ) . Vigência: 2 8 / 0 1 / 2 0 1 6 ã 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 e e s t a n d o e s t e d e a c o r d o 
c o m o s d i t a m e s d a L e i N° 8 . 6 6 6 / 9 3 , s u a s d e m a i s alterações e a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 
9 . 6 4 8 / 9 8 e s p e c i a l m e n t e o A r t . 2 4 , I n c . X t e n d o a i n d a c u m p r i n d o o r i t o e s t a b e l e c i d o p e l o 
A r t . 2 6 , s e u parágrafo único e i n c i s o s t o d o s d o m e s m o d i p l o m a l e g a l , a p r o v a m o s q u e s e 
p r o c e d a a RATIFICAÇÃO p e l o S e n h o r Secretário M u n i c i p a l d e Saúde d o d e João L i s b o a -
M A , e d a d a ã d e v i d a PUBLICAÇÃO p o s t e r i o r d o e x t r a t o d e v i d o , p a r a q u e s u r t a s e u s 
e f e i t o s jurídicos e l e g a i s . 

A 

A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a - M A , C E P : 6 5 9 2 2 - 0 0 0 , F o n e : ( 0 9 9 ) 9 1 0 7 - 0 6 6 9 
C N P J : 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E SAÚDE 

4 / . . 

E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O A O L I S B O A 

P R O C E S S O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 2 8 / 2 0 1 6 

T E R M O D E RATIFICAÇÃO 

O Secretário d e Saúde d a c i d a d e d e João L i s b o a Maranhão - v e m , n o u s o d e s u a s 
atribuições l e g a i s , e d e a c o r d o c o m o q u e d e t e r m i n a o A r t i g o 2 6 d a L e i F e d e r a l 8 . 6 6 6 / 9 3 , 
c o m s u a s alterações p o s t e r i o r e s e a t u a l i z a d a s p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 e c o n s i d e r a n d o o q u e 
c o n s t a d o p r e s e n t e P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o d e D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 2 8 / 2 0 1 6 , 
R A T I F I C A a declaração d e D I S P E N S A d e Licitação p a r a L O C A Ç A O D E I M Ó V E L P A R A 

F U N C I O N A M E N T O D A U N I D A D E B A S I C A D E S A Ú D E D O P O V O A D O C E N T R O D O 

T O I N H O MUNICÍPIO D E J O A O L I S B O A - M A , d e p r o p r i e d a d e d o José A l m e i d a S a n t o s , 
b r a s i l e i r o , c a s a d o , i n s c r i t o n o C P F n° 0 8 0 . 8 1 6 . 8 9 3 - 2 0 , R G n° 0 2 9 4 1 7 0 5 2 0 0 5 - 6 S E S P / M A , 
r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a ã R u a P r i n c i p a l n° 2 6 6 , P o v o a d o N o v a Brasília - João L i s b o a - M A . 
V a l o r d o c o n t r a t o : R $ 9 . 4 5 6 , 0 0 ( n o v e m i l , q u a t r o c e n t o s e c i n q u e n t a e s e i s r e a i s ) . Vigência: 
2 8 / 0 1 / 2 0 1 6 ã 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 , d u r a n t e o período d e 1 2 ( d o z e ) m e s e s , d e t e r m i n a n d o q u e s e 
p r o c e d a ã publicação d o d e v i d o e x t r a t o n o s p l a c a r e s d a P r e f e i t u r a . 

A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a - M A , C E P : 6 5 9 2 2 - 0 0 0 , F o n e : ( 0 9 9 ) 9 1 0 7 - 0 6 6 9 
C N P J : 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 

João L i s b o a - M A , 2 7 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 

C l e o n a l d o P e r e i r a D i n i z 
Secretário Municipal de Saúde 



E S T A D O D O MARANHÃO ^ 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A ^ QO 

^ C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O '̂ ^ / 

E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 

E X T R A T O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 2 8 / 2 0 1 6 

O P r e s i d e n t e d a Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e 
João L i s b o a Maranhão, e m c u m p r i m e n t o a ratificação p r o c e d i d a p e l a Secretãria d e Saúde 
d o M u n i c i p i o d e João L i s b o a , p e l a emissão d a DECLARAÇÃC D E D I S P E N S A , f a z 
p u b l i c a r o p r e s e n t e e x t r a t o : O b j e t o : LOCAÇAO D E IMÓVEL P A R A F U N C I O N A M E N T O 
D A U N I D A D E BÁSICA D E SAÚDE D C P C V C A D C C E N T R C D C T C I N H C MUNICÍPIC D E 
J C A C L I S B C A - M A , F a v o r e c i d o ( a ) : José A l m e i d a S a n t o s . V a l o r : m e n s a l - R $ 7 8 8 , 0 0 
( s e t e c e n t o s e o i t e n t a e o i t o r e a i s ) , p e r f a z e n d o o v a l o r t o t a l d e R $ 9 . 4 5 6 , 0 0 ( n o v e m i l , 
q u a t r o c e n t o s e c i n q u e n t a e s e i s r e a i s ) . Período d e Duração: 1 2 ( d o z e ) m e s e s . Vigência: 
2 8 / 0 1 / 2 0 1 6 ã 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 . Fundamentação L e g a l : A r t . 2 4 , I n c . X d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 , 
a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 . João L i s b o a Maranhão, 2 8 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . J h o n a t a 
d a Conceição S i l v a - P r e s i d e n t e d a Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação d a P r e f e i t u r a 
M u n i c i p a l d e João L i s b o a Maranhão. 

A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a - M A , C E P : 6 5 9 2 2 - 0 0 0 , F o n e : ( 0 9 9 ) 9 1 0 7 - 0 6 6 9 
C N P J : 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E SAÚDE 

E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J C A C L I S B C A - M A 
E X T R A T O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 2 8 / 2 0 1 6 

C P r e s i d e n t e d a Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João 
L i s b o a Maranhão, e m c u m p r i m e n t o a ratificação p r o c e d i d a p e l o Secretário d e Saúde d o 
Município d e João L i s b o a , p e l a emissão d a DECLARAÇÃO D E D I S P E N S A , f a z p u b l i c a r o 
p r e s e n t e e x t r a t o : O b j e t o : LCCAÇAO D E IMÓVEL P A R A F U N C I C N A M E N T C D A 
U N I D A D E B A S I C A D E S A Ú D E D C P C V C A D C C E N T R C D C T C I N H C M U N I C Í P I C D E 

J C A C L I S B C A - M A , F a v o r e c l d o ( a ) : José A l m e i d a S a n t o s . V a l o r : m e n s a l - R $ 7 8 8 , 0 0 
( s e t e c e n t o s e o i t e n t a e o i t o r e a i s ) , p e r f a z e n d o o v a l o r t o t a l d e R $ 9 . 4 5 6 , 0 0 ( n o v e m H , 
q u a t r o c e n t o s e c i n q u e n t a e s e i s r e a i s ) . Período d e Duração: 1 2 ( d o z e ) m e s e s . Vigência: 
2 8 / 0 1 / 2 0 1 6 à 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 . Fundamentação L e g a l : A r t . 2 4 , I n c . X d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 , 
a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 . João L i s b o a Maranhão, 2 8 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . J h o n a t a 
d a Conceição S i l v a - P r e s i d e n t e d a Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação d a P r e f e i t u r a 
M u n i c i p a l d e João L i s b o a Maranhão. 

A T E S T A D C D E PUBLICAÇÃC 

A t e s t o q u e o e x t r a t o d e D I S P E N S A D E LICITAÇÃC a c i m a f o i p u b l i c a d o n o C u a d r o d e 
A v i s o d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - Maranhão, n o d i a 2 8 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 

João L i s b o a - M A , 2 8 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 

C l e o n a l d o P e r e i r a D i n i z 
Secretário Municipal de Saúde 

A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a - M A , C E P : 6 5 9 2 2 - 0 0 0 , F o n e : ( 0 9 9 ) 9 1 0 7 - 0 6 6 9 
C N P J : 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A 
C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 028/2016 - C P L 

C O N T R A T O N° 2801001/2016 

C O N T R A T O D E LOCAÇÃO D E IMÓVEL P A R A 
F U N C I O N A M E N T O D A U N I D A D E BÃSICA D E SAÚDE D O 
P O V O A D O C E N T R O D O T O I N H O MUNICÍPIO D E JOÃO 
L I S B O A - M A , Q U E E N T R E S I C E L E B R A M O MUNICÍPIO D E 
JOÃO L I S B O A E O S R . JOSÉ A L M E I D A S A N T O S . 

Q U A D R O R E S U M O D E E L E M E N T O S , A N E X O A O I N S T R U M E N T O P A R T I C U L A R D E C O N T R A T O D E 
LOCAÇÃO 

I T E M I : L O C A D O R ( A ) 
N o m e : José A l m e i d a S a n t o s . 
N a c i o n a l i d a d e : b r a s i l e i r a 
R G n° 029417052005-6 S E S P / M A e C P F n° 080.816.893-20 
Endereço: R u a P r i n c i p a l n° 266, P o v o a d o N o v a Brasília - João L i s b o a - M A 
C E P : 65.922-000 

I T E M 2: LOCATÁRIA 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E SAÚDE, i n s c r i t o n o C N P J / n.° 11.939.565/0001-55, c o m s e d e n a R u a X V d e 
D e z e m b r o s / n C e n t r o C E P : 65922-000, João L i s b o a - M A , p e s s o a jurídica d e d i r e i t o público i n t e r n o , r e p r e s e n t a d o n e s t e 
a t o p e l o Secretário M u n i c i p a l d e Saúde, q u e t e m c o m o S e u R e p r e s e n t a n t e L e g a l o S e n h o r C L E O N A L D O P E R E I R A 
D I N I Z a s e g u i r d e n o m i n a d o s i m p l e s m e n t e LOCATÁRIO. 
N a c i o n a l i d a d e : B r a s i l e i r o 
E s t a d o C i v i l : C a s a d o 
Profissão: A g e n t e Público - Secretário d e Saúde - R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a S e c r e t a r i a a c i m a m e n c i o n a d a 
R G : n.° 18955882001 -8 S S P / M A C P F n.° 676.655.513-00 
Endereço: R u a S a n t o A n t o n i o n°20 V i l a A r r u d a , João L i s b o a 

I T E M 3: IMÓVEL 
O B J E T O - E s t e c o n t r a t o t e m p o r o b j e t o a locação d e u m imóvel constituído c o m ÁREA 320,00m^ ( t r e z e n t o s e v i n t e 
m e t r o s q u a d r a d o s ) F r e n t e p a r a R u a N o v a m e d i n d o 08,00 ( o i t o m e t r o s ) . L a t e r a l d i r e i t a m e d i n d o : 4 0 , 0 0 m ( q u a r e n t a 
m e t r o s ) . L a t e r a l e s q u e r d a m e d i n d o 4 0 , 0 0 m ( q u a r e n t a m e t r o s ) . F u n d o m e d i n d o 08,00 ( o i t o m e t r o s ) n o P o v o a d o C e n t r o 
d o T o i n h o . Destinação: F u n c i o n a m e n t o d e U n i d a d e Básica d e Saúde d o P o v o a d o C e n t r o d o T o i n h o n o Município d e 
João L i s b o a - M A . 

I T E M 4: DURAÇÃO D O C O N T R A T O 
P r a z o : 12 m e s e s 

Início: 28/01/2016 Término: 3 I / I 2 / 2 0 I 6 

I T E M 5: V A L O R E S 

A l u g u e l m e n s a l : R $ 788,00 ( s e t e c e n t o s e o i t e n t a e o i t o r e a i s ) 
V a l o r G l o b a l d o C o n t r a t o : 9.456.00 ( n o v e m i l , q u a t r o c e n t o s e c i n q u e n t a e s e i s r e a i s ) . 
P e r i o d i c i d a d e d e r e a j u s t e : a n u a l 
índice d e correção: Í P C - A / I B G E 
I T E M 6: P A G A M E N T O 
D a t a : até o d i a 10 d e c a d a mês 
M o d o : Através d e transferência bancária n a c o n t a poupança n° 26.783-x, Agência n° 2787-1 B a n c o d o B r a s i l 
F a v o r e c i d o : José A l m e i d a S a n t o s . 

P o r e s t e i n s t r u m e n t o p a r t i c u l a r , a s p a r t e s q u a l i f i c a d a s c e l e b r a m d e c o m u m a c o r d o o p r e s e n t e C O N T R A T O D E 
LOCAÇÃO D E IMÓVEL P A R A F I N S NÃO R E S I D E N C I A I S , o q u a l obedecerá às disposições d a legislação / e d e r a l e 
e s t a d u a l s o b r e a matéria, m e d i a n t e a s cláusulas e condições s e g u i n t e s : 1/ \ 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A 
C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

CLÁUSULA P R I M E I R A - VINCULAÇÃO - E s t e C o n t r a t o d e Locação d e Imóvel s e v i n c u l a a o P r o c e s s o d e 
D i s p e n s a d e Licitação n° 028/2016 e a o l e v a n t a m e n t o d e preços r e a l i z a d o , c o n f o r m e a L e i n° 8.666/93 e s u a s 
alterações. 

CLÁUSULA S E G U N D A - O B J E T O - E s t e c o n t r a t o t e m p o r o b j e t o a locação d e u m imóvel constituído c o m 320,00m^ 
( t r e z e n t o s e v i n t e m e t r o s q u a d r a d o s ) F r e n t e p a r a R u a N o v a m e d i n d o 08,00 ( o i t o m e t r o s ) . L a t e r a l d i r e i t a m e d i n d o : 
4 0 , 0 0 m ( q u a r e n t a m e t r o s ) . L a t e r a l e s q u e r d a m e d i n d o 4 0 , 0 0 m ( q u a r e n t a m e t r o s ) , F u n d o m e d i n d o 08,00 ( o i t o m e t r o s ) n o 
P o v o a d o C e n t r o d o T o i n h o . 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DESTINAÇÃO - O imóvel d e s t i n a - s e a o f u n c i o n a m e n t o d e U n i d a d e Básica d e Saúde d o 
P o v o a d o C e n t r o d o T o i n h o n o Município d e João L i s b o a - M A . 

CLÁUSULA Q U A R T A - P R A Z O - O p r e s e n t e C o n t r a t o vigorará p e l o p r a z o d e 12 ( d o z e ) m e s e s , c o m início e m 
28/01/2016 e término e m 3 I / I 2 / 2 0 I 6 p o d e n d o s e r p r o r r o g a d o m e d i a n t e A d i t i v o , n o s t e r m o s d o a r t i g o 57, I I d a L e i n° 
8.666/93 e s u a s alterações. 

CLÁUSULA Q U I N T A - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - O crédito p e l o q u a l correrá a d e s p e s a d a execução d e s t e 
C o n t r a t o está p r e v i s t o n a a t i v i d a d e : 

FUNDO MUNICIPA L DE SA ÚDE 
10.301.0069.2-058 - Funcionamento da Gestão da Atenção Básica 

CLÁUSULA S E X T A - V A L O R E R E A J U S T A M E N T O - A LOCATÁRIA o b r i g a - s e a p a g a r , m e n s a l m e n t e , p e l o 
B a n c o d o B r a s i l , a o L O C A D O R ( A ) o u a o s e u p r o c u r a d o r l e g a l m e n t e constituído, até o d i a 10 ( d e z ) d o mês 
s u b s e q u e n t e a o v e n c i m e n t o , a importância d e R S 788,00 ( s e t e c e n t o s e o i t e n t a e o i t o r e a i s ) , s e n d o r e a j u s t a d a 
a n u a l m e n t e , d e a c o r d o c o m o s índices o f i c i a i s d o g o v e r n o f e d e r a i I G P M / F G V , o u ( I P C - A / I B G E o u I P C / F I P E e t c ) , 
c o n f o r m e a s n o r m a s a d m i n i s t r a t i v a s i n t e r n a s aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - B E N F E I T O R I A S - O LOCATÁRIO poderá f a z e r p e q u e n a s b e n f e i t o r i a s e adaptações n o s 
imóveis, necessárias p a r a o s e u f u n c i o n a m e n t o e a o exercício d e s u a s a t i v i d a d e s , f i c a n d o p r o i b i d a s a s r e f o r m a s e 
ampliações q u e d e m a n d e m g a s t o s e l e v a d o s , p o i s e s t a s incorporarão a o imóvel, c o m exceção d a s removíveis. 
SUBCLÁUSULA P R I M E I R A - A s r e f o r m a s s o l i c i t a d a s p e i a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A , deverão s e 
r e a l i z a d a s p o r c o n t a d o proprietário d o imóvel, n o p r a z o máximo d e 15 d i a s após a solicitação, s o b p e n a d e rescisão d e 
c o n t r a t o . 

CLÁUSULA O I T A V A - OBRIGAÇÕES E R E S P O N S A B I L I D A D E - O LOCATÁRIO, findo e não p r o r r o g a d o o 
p r a z o c o n t r a t u a l e o b s e r v a d a a cláusula a n t e r i o r , o b r i g a - s e a d e v o l v e r o imóvel n a s condições q u e o r e c e b e u , d e s c r i t a s 
n o L A U D O D E V I S T O R I A , a s s i n a d o n e s t a d a t a , s a l v o a s deteriorações d e c o r r e n t e s d o s e u u s o n o r m a l , f i c a n d o 
i m p e d i d o d e sublocá-Io t o t a l o u p a r c i a l m e n t e , s e m prévia autorização d o L O C A D O R e e m consonância c o m a 
S E C R E T A R I A D E SAÚDE D O MUNICÍPIO. Serão p a g a s p e l o LOCATÁRIO a s d e s p e s a s ordinárias d o condomínio, 
c o n s u m o d e água, l u z e l i m p e z a , r e l a c i o n a d a s c o m o o b j e t o d a locação. Correrão p o r c o n t a d o L O C A D O R a s d e s p e s a s 
r e l a t i v a s às t a x a s e i m p o s t o s q u e , p o r força d e L e i , i n c i d a m o u v e n h a m a i n c i d i r s o b r e o imóvel, b e m c o m o a s d e s p e s a s 
extraordinárias d e condomínio. D u r a n t e a vigência d e s t e c o n t r a t o o L O C A D O R s e o b r i g a a m a n t e r o imóvel c o m t o d a s 
a s condições d e u s o e h a b i t a b i l i d a d e , c u j a p e r d a o LOCATÁRIO não d e r c a u s a . E n q u a n t o d u r a r a locação, o 
LOCATÁRIO poderá d e f e n d e r o imóvel c o m o s e f o s s e o proprietário. 

O L O C A D O R r e s p o n s a b i i i z a - s e p e l o c u m p r i m e n t o d e t o d a s a s cláusulas d e s t e C o n t r a t o , n o c a s o d e v e n d a o u 
transferência d o imóvel a t e r c e i r o s , b e m c o m o o b r i g a - s e a m a n t e r d u r a n t e t o d a a execução d o C o n t r a t o , e m 
c o m p a t i b i l i d a d e c o m a s obrigações d e qualificação e x i g i d a s n a D i s p e n s a . 

CLÁUSULA N O N A - INEXECUÇÃO E P E N A L I D A D E S - A inexecução t o t a l o u p a r c i a l d o C o n t r a t o p e l o 
L O C A D O R , poderá i m p o r t a r n a s p e n a l i d a d e s s e g u i n t e s : 
a ) advertência, p o r e s c r i t o , q u a n d o c o n s t a t a d a s p e q u e n a s i r r e g u l a r i d a d e s p a r a a s q u a i s t e n h a c o n c o r r i d o ; f N . 
b ) suspensão d o d i r e i t o d e l i c i t a r e i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m a Administração, n u m p r a z o d e até 02 tfdois) a n o ^ , 
d e p e n d e n d o d a g r a v i d a d e d a f a l t a ; \f\ 
c ) declaração d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r n o c a s o d e f a l t a s g r a v e s ; W\\
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d ) n a aplicação d e p e n a l i d a d e s serão a d m i t i d o s o s r e c u r s o s e s t a b e l e c i d o s e m l e i , a s s e g u r a d o s o contraditório e a a m p l a 
d e f e s a . 
Parágrafo único - A rescisão d o c o n t r a t o s u j e i t a o L O C A D O R à m u l t a rescisória c o r r e s p o n d e n t e a o v a l o r d e 10% ( d e z 
p o r c e n t o ) d o v a l o r d o s a l d o d o c o n t r a t o , c o r r i g i d o n a d a t a d a rescisão. 

C L Á U S U L A D É C I M A - V A L I D A D E - O p r e s e n t e C o n t r a t o s o m e n t e produzirá s e u s e f e i t o s jurídicos e l e g a i s após 
a p r o v a d o p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Administração e publicação n o Diário O f i c i a l d o Município. 

C L Á L S L L A D É C I M A P R I M E I R A - RESCISÃO - O p r e s e n t e C o n t r a t o poderá s e r r e s c i n d i d o n o s c a s o s s e g u i n t e s : 
a ) p o r a t o u n i l a t e r a l e e s c r i t o d o LOCATÁRIO, n a s situações p r e v i s t a s n o s i n c i s o s I a X I I e X V I I , d o a r t i g o 78. d a L e i 
n° 8.666/93, e s u a s alterações; 
b ) a m i g a v e l m e n t e , p o r a c o r d o d a s p a r t e s , m e d i a n t e formalização d e a v i s o prévio, c o m antecedência mínima d e 30 
( t r i n t a ) d i a s , d e s c a b e n d o indenização a q u a l q u e r u m a d a s p a r t e s , r e s g u a r d a n d o o i n t e r e s s e público; 
c ) d e s c u m p r i m e n t o , p o r p a r t e d o L O C A D O R , d a s obrigações l e g a i s e / o u c o n t r a t u a i s , a s s e g u r a n d o a o LOCATÁRIO o 
d i r e i t o d e r e s c i n d i r o C o n t r a t o , a q u a l q u e r t e m p o , i n d e p e n d e n t e d e a v i s o , interpelação j u d i c i a l e / o u e x t r a j u d i c i a l ; 
d ) j u d i c i a l m e n t e , n o s t e r m o s d a legislação v i g e n t e . 
C L Á L S L L A D É C I M A S E C U N D A - LECISLAÇÃO APLICÁVEL E C A S O S O M I S S O S 
O p r e s e n t e C o n t r a t o r e g e - s e p e l a s disposições d a L e i n° 8.666, d e 21.06.93, e s u a s alterações, p e l o s p r e c e i t o s d o D i r e i t o 
Público, a p l i c a n d o - s e - l h e , s u p l e t i v a m e n t e , o s princípios d a T e o r i a G e r a l d o s C o n t r a t o s e disposições d o D i r e i t o P r i v a d o , 
e m e s p e c i a l a L e i F e d e r a l n° 8.245/91; o s c a s o s o m i s s o s serão r e s o l v i d o s à l u z d a m e n c i o n a d a legislação, r e c o r r e n d o - s e 
à a n a l o g i a , a o s c o s t u m e s e a o s princípios g e r a i s d o D i r e i t o . 

C L Á L S L L A D É C I M A T E R C E I R A - F O R O - P a r a d i r i m i r t o d a e q u a l q u e r questão, c o m o r i g e m n e s t e C o n t r a t o , f i c a 
e l e i t o o F o r o d a C o m a r c a d e João L i s b o a - M A , c o m renúncia d e q u a l q u e r o u t r o . 

E , p o r e s t a r e m a s s r i r r K d e c o m u m a c o r d o j u s t o s e c o n t r a t a d o s , d e p o i s d e l i d o e o a c h a d o c o n f o r m e , a s p a r t e s n o m e a d a s 
a s s i n a m o p r e s e r i t e C o n t r a t o e m 3 (três) v i a s d e i g u a l f o r m a e conteúdo, j u n t a m e n t e c o m 2 ( d u a s ) t e ^ e m u n h a s . 

João L i s b o a ( M A ) , 2 ( ig ie j a n e i r o d e 2016. 
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